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                    30 HORAS JÁ PARA A ENFERMAGEM

CNTS mantém pressão e vigília pela aprovação do PL 2.295
Em mais uma semana de mobilização pela aprovação do PL 2.295/00, que regulamenta a jornada de trabalho para profissionais da Enfermagem, dirigentes da CNTS e de entidades filiadas, reiteraram junto aos deputados, especialmente aos líderes das bancadas, a reivindicação para que o projeto seja incluído na Ordem do Dia para votação em plenário. Há dois meses o Colégio de Líderes aprovou a inclusão do projeto na pauta de prioridades, entretanto, as entidades representativas e de classe ainda aguardam pelo cumprimento e a apreciação imediata do projeto. A decisão é de manter a pressão junto às lideranças e continuar em vigília até a aprovação da matéria e sanção da lei pelo Presidente da República.
A CNTS convoca os profissionais da Enfermagem a fortalecerem a luta pela aprovação do PL 2.295, enviando e-mails às lideranças e deputados, reivindicando a votação em regime de urgência. Sugere, ainda, atividades nos estados e municípios no sentido de conscientizar a categoria sobre as justas razões para a jornada de 30 horas, realização de atos públicos para divulgar a campanha e informar a população sobre a reivindicação; audiências nas Secretarias de Saúde, Assembleias Legislativas e Câmaras de Vereadores, de forma a buscar apoio ao Projeto 2.295; buscar apoio dos conselhos estaduais e municipais de Saúde para a campanha; visita aos escritórios políticos dos deputados em suas bases, para que pressionem o líder de sua bancada e apresentem requerimento para votação urgente e aprovação do projeto.  

Em Brasília, dirigentes das entidades vão reforçar a pressão aos líderes dos partidos para ratificarem a votação urgente do projeto. Diante do início da copa mundial de futebol, seguida pelo período de campanhas eleitorais, as entidades entendem ser este o prazo limite para apreciação da proposta ainda este ano. A união e a força são marcas da mobilização dos profissionais por esta conquista, que representará não apenas melhores condições de trabalho e de vida para enfermeiros, técnicos e auxiliares, mas também melhores condições de atendimento à população. A campanha nacional é uma parceria da Confederação com a FNE, a ABEn e o COFEN.
 

A CNTS entende que a aprovação imediata do PL 2.295
                         e sanção da respectiva lei
              é uma questão de coerência e justiça!
 

 

	 

Brasil formaliza na OIT adesão à Convenção 151 
 
Durante a Conferência da Organização Internacional do Trabalho, em genebra, Suiça, nesta terça-feira, 15, o governo brasileiro deu um importante passo para democratizar as relações de trabalho no setor público. Ao registrar o Decreto 206/2010, o ministro do Trabalho e Emprego, Carlos Lupi, formalizou junto à direção da OIT a adesão do Brasil à Convenção 151, norma que traz diretrizes para a organização sindical dos servidores públicos e a atuação deles no processo de negociação coletiva. Com a adesão, o governo assume o compromisso de regulamentar em até um ano diversas garantias aos trabalhadores do setor público, como a estabilidade dos dirigentes sindicais, o direito de greve dos servidores e proteção contra possíveis atos antissindicais de autoridades públicas.


"Este é mais um grande avanço do Governo do Presidente Lula na área das relações do trabalho, pois garante aos servidores os mesmos direitos dos demais trabalhadores", afirmou Lupi, ao entregar o documento de adesão a Jean Maninat, Diretor da OIT para América Latina e o Caribe. "É um importante passo para nossa democracia e mostra a sensibilidade de um presidente que reconhece o papel fundamental dos sindicatos para o trabalhador", completou, ao lado de representantes das centrais sindicais brasileiras.

Embora a Constituição Brasileira de 1988 tenha ampliado os direitos dos servidores, a ausência de leis regulamentando o assunto dificulta o seu pleno exercício. O ministro Lupi já determinou a criação de um grupo de trabalho que terá representantes das centrais sindicais e do governo para sugerir propostas de regulamentação que serão analisadas pela Casa Civil e posteriormente encaminhadas ao Poder Legislativo.


Na avaliação do ministro do Tribunal Superior do Trabalho, Mauricio Godinho, a adesão do Basil à Convenção nº 151 representa um grande aperfeiçoamento da Administração Pública. "Ao autorizar a negociação coletiva dos servidores, ela incentiva o processo de democratização do Estado, que é um dos grandes objetivos de nossa Constituição, o documento juridico mais democrático de nossa historia", analisou. Ainda segundo Godinho, a convenção irá induzir uma profunda mudança na jurisprudência do tema. "Temos ainda decisões contrárias à negociação coletiva no âmbito público. Meu entendimento é o de que ela 'e perfeitamente compatível com a nossa Constituição. A adesão vai reabrir esse debate, promovendo avanços importantes", previu.

A Convenção trata de direitos básicos de todos os trabalhadores que, em relação aos servidores, nunca foram regulamentados no Brasil. A norma define parâmetros para organização dos servidores públicos; fixação e negociação das condições de trabalho; para a solução de conflitos e para o exercício dos direitos civis e políticos; independência das organizações de trabalhadores da função pública face às autoridades públicas; e proteção contra atos de ingerência das autoridades públicas na formação, funcionamento e administração das organizações de trabalhadores do setor público.

Segundo o diretor de Documentação do DIAP e analista político, Antônio Augusto de Queiroz, além do reconhecimento internacional, o registro é importante para que o governo brasileiro tenha uma instituição superior para “fiscalizar” se a Convenção está realmente sendo adotada. Se for comprovado que os direitos não estão sendo respeitados, a OIT pode cobrar isso do Brasil. “Apesar do prazo de um ano para que a Convenção passe a vigorar no país, a partir do momento em que o governo fizer o depósito na OIT, fica moralmente obrigado a seguir os princípios nela estabelecidos”, ressalta.

Adotada pela Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho na sua 64.ª sessão, em Genebra, Suíça, a Convenção 151 da OIT e a Recomendação 159 entraram em vigor na ordem internacional no dia 25 de fevereiro de 1981. A primeira estabelece garantias às organizações de trabalhadores da Administração Pública, parâmetros para a fixação e negociação das condições de trabalho, para a solução de conflitos e para o exercício dos direitos civis e políticos. Já a Recomendação 159 pretende, entre outras coisas, "garantir parâmetros objetivos e pré-estabelecidos para a eventual existência de direitos preferenciais ou exclusivos a determinadas organizações de trabalhadores e a previsão legal acerca dos indivíduos ou órgãos competentes para negociar em nome da autoridade pública e seus procedimentos de negociação". (Com MTE e agências Câmara, Senado e DIAP)

Convenção 158 da OIT - A Comissão de Trabalho da Câmara dos Deputados aprovou requerimento do deputado Júlio Delgado (PSB/MG) para realização de audiência pública para debater o fim da demissão imotivada. A matéria consta na Mensagem 59/08, do Executivo, que pretende a ratificação da Convenção 158 da OIT. A audiência ainda não tem previsão de data para acontecer. O deputado Sabino Castelo Branco (PTB-AM), relator da Mensagem 59/08 na Comissão, apresentou parecer favorável à ratificação da Convenção 158 e apresentou proposta de Decreto Legislativo, destacando os seus fundamentos jurídicos e sociais e sua perfeita adequação ao sistema jurídico brasileiro. Na Comissão de Relações Exteriores, Júlio Delgado havia pedido o arquivamento da Mensagem, requerimento rejeitado pela Mesa Diretora da Câmara.

 

	 

 

Liminar determina regularização da enfermagem em
unidades de saúde


O Conselho Regional de Enfermagem de Alagoas - Coren-AL conseguiu, na Justiça Federal, duas liminares que determinam a adequação legal das equipes de Enfermagem pelo Hospital Afra Barbosa, em Arapiraca, e pelo Centro de Nefrologia de Maceió - Cenefrom, que não dispõem de enfermeiros durante as 24 horas de funcionamento da unidade de saúde. Na liminar expedida pelo juiz federal Sérgio José Wanderley de Mendonça, da 2ª Vara, o juiz determina que o Cenefrom incorpore ao seu quadro empregatí​cio e no local de trabalho profissionais de Enfermagem (ní​vel superior) durante todo o perí​odo noturno; e atenda a Resolução nº 146 do Cofen no que diz respeito ao número adequado destes profissionais por unidade de serviço. A liminar está em vigor e caso seja descumprida ocorrerá a aplicação de multa diária no valor de R$ 150.
 
A decisão do juiz federal André Carvalho Monteiro, da 8ª Vara, tem os mesmos fundamentos. Sempre embasado na Lei 7498/86, que disciplina o exercí​cio da Enfermagem, o juiz determina que o Hospital Afra Barbosa mantenha enfermeiro presente na unidade durante todo o perí​odo de funcionamento, de forma que técnicos e auxiliares de Enfermagem não pratiquem atos privativos do enfermeiro; e suspenda o exercí​cio das atividades privativas de enfermeiro por técnicos e auxiliares de Enfermagem ou estagiários e acadêmicos.

 
O hospital terá, ainda, sob pena de multa diária no valor de R$ 500, de suspender as atividades de técnicos e auxiliares de Enfermagem ou acadêmicos sem supervisão de Enfermeiros; promover a inscrição do enfermeiro responsável técnico no Coren-AL; fornecer as escalas dos profissionais de enfermagem solicitados pela fiscalização do Conselho desde o mês em que ocorreu a fiscalização, em novembro de 2009, até a data da intimação.

 
A assessora jurídica do Coren-AL, Elizandra Benjoino, explica o significado da conquista das liminares: “Mostra que o Conselho está aqui para proteger além do profissional da Enfermagem, principalmente o usuário do serviço de saúde que com a regularização dos aspectos mencionados a assistência passará a ser prestada adequadamente. Além disso, as determinações dos juízes, inevitavelmente, aumentam a oferta de emprego para os profissionais enfermeiros já que determinam a contratação pelas unidades de saúde”.

 
Inicialmente a equipe de fiscalização do Coren-AL fez uma visita in loco ao Cenefrom e ao Hospital Afra Barbosa e detectou as irregularidades. Notificou a empresa dando prazo para regularização. Não obtendo êxito encaminhou o processo ao setor jurí​dico do Regional que ajuizou as ações. O Coren-AL tem intensificado as ações de fiscalização e vai abranger todas as regiões do Estado. Das unidades fiscalizadas em 2009, 100% apresentaram irregularidades e todas as que não atenderem as exigências da notificação da fiscalização terão suas ações ajuizadas.
O SATEAL - Sindicato dos Auxiliares e Técnicos de Enfermagem no Estado de Alagoas vem denunciando ao Coren-AL todas as empresas que vem cometendo esse e outros tipos de infração, enfatiza Mário Jorge Filho, presidente do SATEAL. (Fonte: Ascom Coren/AL e SATEAL)
 

 

	 

Estudo analisa qualidade assistencial da saúde suplementar em hospitais

Hospitais que prestam serviços tanto à rede particular quanto ao Sistema Único de Saúde são peças fundamentais para manutenção do serviço de saúde no Brasil. De acordo com dados do Ministério da Saúde de 2006, a saúde suplementar conta com mais de 6 mil hospitais em todo o país. Mas esse número não é sinônimo de qualidade no serviço. Em artigo publicado no Cadernos de Saúde Pública da ENSP, pesquisadores da Escola Nacional de Saúde Pública Sergio Arouca constataram que são baixas as práticas de qualificação da gestão e de monitoramento da qualidade assistencial em hospitais.

O artigo Estrutura e qualidade assistencial dos prestadores de serviços hospitalares à saúde suplementar no Brasil, das pesquisadoras da Escola Margareth Crisóstomo Portela, Sheyla Maria Lemos Lima, Maria Alícia Dominguez Ugá e Silvia Gerschman, junto com Maurício Teixeira Leite de Vasconcellos, da Escola Nacional de Ciências Estatísticas, é resultado de inquérito nacional com hospitais prestadores de serviços às operadoras de planos de saúde, cuja coleta de dados ocorreu entre setembro e dezembro de 2006 por meio de entrevistas com os dirigentes dos hospitais. Do total de 3.817 unidades, foram selecionados 74 hospitais. Segundo o trabalho, 'os prestadores de serviços hospitalares na saúde suplementar concentram-se predominantemente na Região Sudeste (41,5%), Sul (21,6%), Nordeste (19%), Centro-Oeste (12,9%) e Norte (5%)'.


Setenta e um por cento dos hospitais contavam com menos de cem leitos clínicos, enquanto apenas 0,3% deles tinham mais de 350 leitos. Além disso, 72% dos hospitais referiram prestar serviços ao SUS e, desse total, o percentual médio de atendimentos ao SUS foi de 75%, enquanto 20% foram de atendimentos a operadoras de saúde e 5% a particulares. 'Considerando o vínculo com as operadoras, 97,1% dos hospitais foram declarados credenciados', afirmam os pesquisadores. Foram citadas nove operadoras de planos de saúde durante o estudo. Para 81,1% dos hospitais, as principais operadoras em volume de faturamento coincidiram com as de volume de internação.

Sobre a qualificação da gestão e do monitoramento da qualidade, quase 75% dos hospitais declaram possuir a presença da comissão de controle de infecção hospitalar, bem como a realização de pesquisa de satisfação do usuário. Aproximadamente 94% dos hospitais disseram possuir cadastro de pacientes, e em 36,1% deles, o prontuário do paciente é único. 'As taxas de infecção hospitalar e de mortalidade geral, que são indicadores mais próximos da qualidade assistencial, foram citadas, respectivamente, por 80,5% e 70,7% dos hospitais', destacam.


Com relação às condições que são alvo das diretrizes clínicas nos hospitais, o estudo apresentou que a infecção hospitalar é a mais frequente, com 66,2%, seguida de hipertensão arterial, com 62,4%. Em 51,6% dos hospitais com diretrizes clínicas, houve registro de alguma avaliação a respeito da adesão dos profissionais por meio de acompanhamento de pedidos de exames, medicamentos ou procedimentos especiais e da avaliação de prontuários.


'O conhecimento das características assistenciais de hospitais ou outros estabelecimentos de saúde provê subsídios para a constituição de redes de serviços capazes de dar respostas mais eficientes à demanda colocada pelos seus usuários. Adicionalmente, a possibilidade de se avançar na comparação da qualidade e dos preços praticados por tais serviços, especialmente os dos hospitais, constitui-se em um desafio que, potencialmente, propicia maior transparência e escolha mais qualificada, por gestores de sistemas ou microssistemas de saúde e por seus usuários, daqueles que melhor atendem às suas necessidades e expectativas', concluem os pesquisadores. (Fonte: ENSP, publicada em 31/05/2010) Leia a íntegra do estudo na página da Confederação – www.cnts.org.br, no item Documentos.


 

	 

6 de junho - Dia Nacional de Prevenção de Acidentes com Queimaduras


Estimativas revelam que cerca de 1 milhão de pessoas sofrem acidentes de queimaduras anualmente no Brasil. Dessas, aproximadamente 100 mil são hospitalizadas em decorrência da lesão e cerca de 2.500 mortes diretas ou indiretas ocorrem devido ao trauma. Das 100 mil vítimas hospitalizadas, mais da metade necessitam de cuidados após alta hospitalar como a fisioterapia, acompanhamento psicológico e cirurgias corretivas. As crianças são atingidas com quase 50% dos casos, prevalecendo os acidentes com líquido aquecido e álcool líquido. Em segundo lugar estão os adultos e posteriormente os idosos, casos em que prevalecem as queimaduras por conta de acidentes de trabalho.
Pelo índice elevado de ocorrência da lesão o problema passou a ser considerado uma questão de saúde pública, sendo, inclusive, criado o Dia Nacional de Prevenção de Acidentes com Queimaduras, em 6 de junho, quando são realizadas ações que visam alertar a população para a prevenção e a redução de acidentes que provocam queimaduras. A maioria dos acidentes ocorre pela falta de cuidados no manuseio de combustíveis, álcool, velas, eletrodomésticos, fogos de artifício, etc, tanto por desconhecimento dos riscos como pela desinformação de atitudes preventivas. 

A prevenção deve começar em casa, no depósito e armazenamento correto de líquidos inflamáveis e combustíveis, assim como o acesso a esses produtos pelas crianças que deve ser restrito. Sem falar no cuidado com a proteção de tomadas e eletrodomésticos. Pesquisas mostram que no período das festas juninas aumenta o número de acidentes com queimaduras pela utilização de maneira errônea, produtos de fabricação duvidosa e por pessoas não habilitadas ao uso de fogos de artifício. O tratamento dos queimados dura cerca de 20 dias. Os procedimentos buscam evitar a infecção generalizada dos órgãos dos pacientes, uma vez que, sem a proteção da pele, o organismo está suscetível às debilidades.
Especialmente para as festas juninas o Núcleo de Proteção aos Queimados, organização não governamental que tem como objetivo o desenvolvimento de projetos de cunho social, visando alertar, educar, pesquisar, apoiar e recapacitar pessoas sobreviventes à queimaduras e seus familiares, passa as seguintes orientações na cartilha Queimaduras: Evite esta cicatriz!:

- Os balões, apesar de muito bonitos, voam com o vento sem nenhum controle e podem provocar incêndios onde caem.

- Fogos de artifício devem ser soltos apenas por adultos responsáveis. Para soltar foguete, amarre-o na ponta de uma vara, enterre a vara no chão e fique lateral à vara para acender o foguete. Não segure o foguete em sua mão.

- Não dê traque ou bombinha a seus filhos. Eles podem colocar no bolso e ao correrem para brincar, cair. O atrito gera a combustão da pólvora com graves conseqüências, principalmente se lembrarmos que ao pegar fogo na cueca poderá haver lesão dos órgãos genitais.

- Às vezes, ao acender uma bombinha, se tem a impressão que falhou. Enquanto está em dúvida ela pode explodir na mão de quem está segurando. Não permita que a criança corra este risco.

- Pular fogueira é perigoso porque pode queimar a roupa e te queimar.

 

O que fazer logo após a queimadura:

- Lave a área atingida em água corrente até a dor passar. Isto é para qualquer tipo de queimadura.

- Não perfure as bolhas.

- Proteja a ferida com gaze estéril ou pano limpo.

- Não use medicamentos caseiros.

- Procure um hospital imediatamente para evitar complicações e infecções.
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